
 

                                                                                                                                 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 

PROCESSO Nº 23087.017573/2022-89 

 
 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, “ex vi” da 
Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, inscrita no CNPJ sob o nº 17.879.859/0001-15, com 
sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação por PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 013/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as disposições 
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 11.488, de 15/06/2007, da Lei Complementar 147 de 07 
de agosto de 2014, da Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016, da Instrução 
Normativa nº 01, da SLTI/MPOG, de 19/01/2010, da Instrução Normativa nº 02, da 
SLTI/MPOG, de 16 de agosto de 2011, Seção 1, página 80, da Instrução Normativa nº 03, da 
SEGES/MPOG, de 20/04/2017, publicada no D.O.U. dia 24 de abril de 2017, Seção 1, página 
79, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.174 de 12 de maio de 
2010 e do Decreto 8.538 de 06/10/2015, Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, aplicando-se subsidiariamente da Lei nº 
8.666, de 21/06/1993 em sua redação atual e, ainda as condições estipuladas neste Edital. 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição de licenças e de atualizações (upgrade) de softwares, bem como a renovação do 
acesso à plataforma para suporte remoto, para atender às necessidades da Universidade 
Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, conforme especificações e exigências constantes do Termo 
de Referência e do Anexo I deste Edital; 

2.1.1. Trata-se de bem comum, a ser contratado mediante licitação na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica, conforme art. 1º, parágrafo único, da Lei n° 
10.520/2002. 

2.1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a 
descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE 
EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

2.2. O prazo de vigência do contrato será adstrito ao período de vigência da licença. 

2.3. Não se aplica o benefício do artigo 6º do Decreto nº 8.538/2015, por não haver um 
mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME ou EPP sediados 
na localidade ou região, que sejam capazes de cumprir as exigências editalícias (art. 10, 
I do Decreto 8.538/2015) e tendo em vista que a maioria dos itens já foram licitados com 
benefício no Pregão Eletrônico nº 37/2022 e resultaram frustrados, mantidos os demais 
benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 



 

2.4. Será aplicado o Decreto nº7174 de 12 de maio de 2010. No momento do envio da 
proposta, a licitante deverá manifestar, em campo próprio, se pretende fazer uso do 
direito de preferência de que tratam o Decreto 7174/2010, de forma virtual conforme 
funcionalidade disponibilizada no sistema. A manifestação para fins de aplicação do 
Decreto 7174/2010 implica em responsabilidade da licitante pelo conteúdo 
declarado.Caso haja licitantes que se declarem portadores de certificados, conforme 
Decreto nº 7.174 de 12 de maio de 2010 que trata do exercício do direito de preferência 
em licitações para o setor de informática e automação, aplicar-se-á a seguinte ordem de 
classificação: 

1º - Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico + Micro e Pequena Empresas 
2º - Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico 
3º - Tecnologia no País + Micro e Pequena Empresas 
4º - Tecnologia no País 
5º - Processo Produtivo Básico + Micro e Pequena Empresas 
6º - Processo Produtivo Básico 

 

3. DO EDITAL 

3.1. A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus 
Anexos, disponíveis no sitio da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: 
www.unifal-mg.edu.br/licitacao, ou fazer cópia da via disponível no Setor de Compras desta 
instituição ou ainda, solicitá-lo através do correio eletrônico:  pregao@unifal-mg.edu.br. 
Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar 
eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na 
Proposta. 

3.2. Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados 
conforme item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: www.comprasnet.gov.br, 
apenas como divulgação; 

3.3. Impugnação do Edital: 

3.3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, desde 
que, com antecedência de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, artigo 24, Decreto nº 10.024/2019; 

3.3.1.1. A data limite para impugnação deste edital é dia 13/03/2023, até às 17 horas. 

3.3.2. Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contadas da data do recebimento da impugnação, § 1º do artigo 
24, Decreto nº 10.024/2019; 

3.3.3. Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a 
realização deste certame; 

3.3.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço indicado neste 
edital, artigo 24 do Decreto nº 10.024/2019; 

3.3.4.1. A data limite para solicitação de esclarecimentos é dia 13/03/2023, até às 17 
horas. 

http://www.efoa.br/licitacao
mailto:pregao@int.efoa.br
http://www.comprasnet.gov.br/


 

3.3.5. Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados exclusivamente por 
meio eletrônico, através do e-mail pregao@unifal-mg.edu.br; 

3.3.6. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser enviados 
dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira.  

3.3.7. Qualquer comunicação realizada fora do horário de expediente acima serão 
considerados recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a 
data e hora de registro no e-mail como comprovação. 

3.3.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

 

4. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

4.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua respectiva 
Equipe de apoio, designados pela Portaria nº 1410 de 2 de agosto de 2022; 

4.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, por meio de Ato administrativo, qualquer servidor da 
área ou unidade administrativa responsável pela especificação ou recebimento do objeto 
deste Pregão Eletrônico. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral de 
União, ou seja: 

 Para software  do ICT:    

PTRES: 169398 (Funcionamento de Instituições Federais) 
Fonte: 1000000000 (Recursos do Tesouro) 
PI: MICT0G1935N (Ensino – Despesas com Infraestrutura de  TIC) 
UGR:  152161 (Instituto de Ciências e Tecnologia)       

 Para software do NTI: 

PTRES: 169398 (Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior) 
Fonte: 1000000000 (Recursos do Tesouro) 
PI: MDB16G0135N (Gestão Administrativa da Unidade ou da Subação - Despesas com Infraestrutura 
de T.I.C.) 
UGR: 153999 (Núcleo de Tecnologia da Informação)  

 Para software da CPO: 

PTRES: 169398 (Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior) 
Fonte: 1000000000 (Recursos do Tesouro) 
PI: MDB24G0135N (Gestão Administrativa da Unidade ou da Subação - Despesas com Infraestrutura 
de T.I.C.) 
UGR: 152256 (Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional) 

 

6. DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

mailto:pregao@unifal-mg.edu.br


 

6.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto 
licitado, obrigatoriamente, cadastrados de forma regular no Sistema Unificado de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 
2018 e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste Edital e seus anexos; 

6.1.1.  O uso da senha de acesso ao sistema é de responsabilidade exclusiva do usuário que 
deverá cumprir o que determina o Artigo 19, incisos I ao VII do Decreto nº 10.024/2019. 

6.2. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

a.1) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

 d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 f) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 g) que os serviços, caso houver, são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  g.1) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

h) que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios 
de preferência 

6.3. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao SICAF na forma 
digital através do sítio https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf , até o dia 
útil anterior à data do recebimento das propostas; 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão; 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf


 

6.5. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar 
por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante; 

6.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, não cabendo qualquer alegação posterior 
por prejuízos causados decorrente de informação errônea ou desatualizadas. 

6.7. Não será permitida a participação no mesmo item de empresas cujos sócios/proprietários 
possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das 
propostas, conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário. 

6.8. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital – §4°, Artigo 26, Decreto 
10.024/2019; 

6.9. Em caso de a empresa licitante ser a própria fabricante do produto ofertado, deverá ser 
apresentado o Certificado de Cumprimento de Boas Práticas de Fabricação, conforme 
disposto no inciso X do artigo 7º da Lei 9.782/99; 

6.10. A licitante ao declarar porte ME/EPP e se beneficiar pelo Decreto nº 8.538/2015, assume 
todas as responsabilidades e conseqüências civis e criminais, isentando o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio de culpa, em caso de má-fé ou uso indevido dos benefícios. 

6.11. Não poderão participar desta licitação: 

6.11.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.11.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.11.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.11.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

6.11.5. Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.11.6. As empresas suspensas e impedidas de contratar com a Universidade Federal de 
Alfenas ou no âmbito da União; 

6.11.7. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

6.11.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

6.12. Não serão permitidos a participação no mesmo item de empresas cujos sócios 
possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das 
propostas, conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário. 

6.13. As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão 
substituídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 
www.comprasnet.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos 
Anexos deste Edital, dos avisos e esclarecimentos lançados no Comprasnet. 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

6.14. Os documentos exigidos para habilitação constantes neste Edital deverão ser 
apresentados no CNPJ da empresa Licitante. 

7.  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1.  A licitante deverá apresentar certificações emitidas por instituições públicas ou privadas 
credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
Inmetro, que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação dos seguintes 
requisitos: 

a) segurança para o usuário e instalações; 

b) compatibilidade eletromagnética; e  

c) consumo de energia. 

 

7.2 A licitante deverá apresentar, ainda, documento contratual de comprovação da origem dos 
bens importados oferecidos pelos licitantes e da quitação dos tributos de importação a eles 
referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão 
contratual e multa. 

8. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES 

8.1. DATA: 17/03/ 2023 

8.2. HORÁRIO: 09:00 

8.3 LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

 

9. DA REMESSA ELETRÔNICA, ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA ACEITAÇÃO 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA na forma do item 10 e 
seus subitens, e a Declaração de Compromisso e Responsabilidade Ambiental, Social e 
Econômica – ANEXO III, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

9.1.1. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a Declaração de Compromisso e Responsabilidade Ambiental, Social e 
Econômica – ANEXO III, caso não tenha sido enviada no prazo do item 9.1, sob 
pena de desclassificação. 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.2.1. Todos os documentos deverão ser encaminhados preferencialmente em formato de 
arquivo PDF. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

9.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.5. O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no Comprasnet. Até 
a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

9.8. Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR UNITÁRIO de 
cada item da proposta, através do sitio  www.comprasnet.gov.br, sendo o valor lançado em 
campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do sistema; 

9.9. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes 
lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão tais 
como avisos e esclarecimentos, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua 
desconexão ou por uso indevido; 

9.10. Não serão aceitas as propostas com exigência de faturamento mínimo ou 
proposta alternativa; 

9.11. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta 
depois de transcorrido o prazo para sua apresentação, nem pedido de desconsideração da 
mesma, observando o disposto neste Edital; 

9.12. Os preços (unitários), em moeda corrente, com duas casas decimais para os centavos, 
estando neles incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como frete, impostos etc; 

9.13. A Proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

9.14. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, 
sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame; 

9.15. No caso de omissões em Propostas, serão considerados aqueles previstos no Edital, no 
Termo de Referência e seus anexos; 

9.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, ou 
incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser 
efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG sem ônus adicionais; 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

9.17. NÃO DEVERÁ SER ENVIADA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS (preços negociados), pois 
todos os lances e valores resultantes de negociações serão registrados no Sistema, gerando 
uma Ata, a qual será instrumento do processo e a única proposta válida para a licitação, 
inclusive para conferência do produto no momento de sua entrega. 

 

10. DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca; fabricante; 
modelo/versão do produto ofertado em seus campos específicos, além das seguintes 
informações: 

 Razão social da proponente; 

 Endereço completo; 

 CNPJ; 

 E-mail; 

 Telefone; 
 

10.2. Está proibido constar na proposta dados e números de documentos pessoais, 
tais como: Cadastro de Pessoa Física - CPF; Identidade - RG; Título de Eleitor; Carteira 
Nacional de Habilitação - CNH; Carteira de Trabalho; Passaporte; Endereço Residencial 
e demais dados e documentos pessoais das pessoas e/ou responsáveis da empresa. 

10.2.1. Caso conste alguma informação de dados pessoais na proposta, esta deverá ser 
retificada para suprimir a informação. 

10.3. A proposta técnica deverá conter a descrição detalhada com códigos do fabricante 
de todos os módulos, fontes, softwares e acessórios fornecidos; 

10.4. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” 
as seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais informações 
necessárias para cada item; 

10.5. As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” 
a informação “de acordo com o edital” ou similar serão consideradas como 
produto/material ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo 
I do Edital. 

10.6. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.9. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.9.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  

 



 

10.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

 

11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1 No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 
preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital; 

11.2 Em caso de dificuldade em verificar a aceitabilidade das propostas, o Pregoeiro informará 
aos participantes através de mensagem via Sistema e encaminhará as propostas para a etapa 
de lances; 

11.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

11.4 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente; 

11.5 As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) Atenda a todos os termos deste Edital; 

b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado conforme 
as disponibilidades orçamentárias da UNIFAL-MG. 

11.6 Serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado pela licitante, não necessariamente lances menores que o menor 
lance registrado no sistema; 

11.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 10,00 (Dez reais). 

11.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

11.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 



 

11.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

11.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

11.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

11.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.16 Sendo efetuado lance, aparentemente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar a 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo ainda, o 
lance ser excluído pelo Pregoeiro e posteriormente vir a ser confirmado pela proponente; 

11.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do licitante, através de ferramenta do sistema Comprasnet; 

11.18 Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances, 
sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos 
realizados; 

11.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

11.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

11.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 



 

11.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

11.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior 

11.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

11.27 Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A 
da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

11.27.1 Nas contratações de bens de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, 
de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 
2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às 
grandes empresas na mesma situação. 

11.28 Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço 
não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará 
as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da 
referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

11.28.1 Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

11.29 A forma de aplicação do direito de preferência previsto no Decreto 7.174/2010 e 
proceder-se-á, sucessivamente, da seguinte forma: 

11.29.1 Se o produto ofertado pela licitante detentora do lance de menor preço para o item 
não for feito com tecnologia desenvolvida no Brasil e de acordo com o Processo 
Produtivo Básico- PPB (inciso I do art.5° do Decreto 7.174/2010) e existirem 
empresas cuja proposta seja até 10% acima da melhor proposta válida e cujo 
produto atenda ao disposto no inciso I do artigo 5° do Decreto 7.174/2010, estas 
serão consultadas, na ordem de classificação, sobre o interesse em oferecer o 
produto por preço igual ou inferior do que o da melhor proposta válida. 

11.29.2 Se o produto ofertado pela licitante detentora do lance de menor preço para o item, 
não for com tecnologia desenvolvida no Brasil (inciso II do art.5° do Decreto 
7.174/2010) e existirem empresas cuja proposta seja até 10% acima da melhor 
proposta válida e cujo produto atenda ao disposto no inciso II do artigo 5° do 
Decreto 7.174/2010, estas serão consultadas sobre o interesse em oferecer o 
produto por preço igual ou inferior do que o da melhor proposta válida.  



 

11.29.3 Se o produto ofertado pela licitante detentora do lance de menor preço para o item, 
não for produzido de acordo com o PPB (inciso III do art.5° do Decreto 7.174/2010) 
e existirem empresas cuja proposta seja até 10% acima da melhor proposta válida 
e cujo produto atenda ao disposto no inciso III do artigo 5° do Decreto 7.174/2010, 
estas serão consultadas sobre o interesse em oferecer o produto por preço igual ou 
inferior do que o da melhor proposta válida.  

11.30 Consideram-se bens com tecnologia desenvolvida no Brasil aqueles cujo 
desenvolvimento local seja comprovado junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, 
competindo à licitante comprovar que seu produto se enquadra nesta categoria, no caso 
de questionamentos. Caso alguma licitante questione o enquadramento da licitante 
vencedora, arcará com o ônus da prova, pois o Pregoeiro basear-se-á exclusivamente na 
declaração prestada pela empresa quando de sua expressa opção pelo direito de 
preferência (quando do encaminhamento de sua proposta).A comprovação do atendimento 
ao PPB é feita mediante a apresentação do documento comprobatório de habilitação à 
fruição dos incentivos fiscais regulamentados pelo Decreto 5.906/2006 ou Decreto 
6.008/2006.. Tal comprovação poderá ser feita: por meio de sitio eletrônico do Ministério 
da Ciência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA; 
ou por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência e Tecnologia ou 
SUFRAMA mediante solicitação dos licitantes. Compete à licitante comprovar que seu 
produto se enquadra nesta categoria, no caso de questionamentos. Caso alguma licitante 
questione o enquadramento da licitante vencedora, arcará com o ônus da prova, pois o 
Pregoeiro basear-se-á exclusivamente na declaração prestada pela empresa quando de 
sua expressa opção pelo direito de preferência (quando do encaminhamento de sua 
proposta). 

11.31 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens: 

11.31.1 produzidos no País; 

11.31.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

11.31.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

11.31.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

11.32 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o 
qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

11.33 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital; 

11.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 



 

11.34.1 O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

11.35 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ACEITABILIDADE 

12.1. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que 
ofertar (em) o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, conforme especificado neste Edital e 
seus Anexos, respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014; 

12.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

12.3. A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 

12.3.1. Na data e hora marcada as licitantes devem acompanhar e atender aos chamados do 
Pregoeiro via chat;  

12.3.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

12.3.3. Na fase de aceitação, sempre será considerado o menor preço do produto ofertado 
pela licitante vencedora, ainda que ela tenha ofertado preços distintos para o mesmo 
produto em item diferente no pregão; 

12.3.4. Valores com mais de duas casas decimais para os centavos, conforme exigido no 
subitem 9.12 deste Edital, serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação. 

12.4. Quando os valores unitários ou totais, se divididos pela quantidade do item, não obtiverem 
valor com apenas duas casas decimais nos centavos, estes serão arredondados (para baixo) 
na etapa de aceitação, independentemente de autorização do licitante. 

12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

12.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 



 

12.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

12.9. Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, inclusive 
com relação à aceitabilidade do produto, após parecer técnico do interessado na aquisição, ou 
então, se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo à habilitação do 
proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital; 

12.10. Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido menor preço; 

12.11. O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como descumprimento das 
normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação quando solicitado alguma 
diligência necessária para sanar eventual dúvida sobre documentos/proposta, o que acarretará 
na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

12.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

12.14. O julgamento das propostas será feito por item, sendo aceito, habilitado e homologado o 
item já analisado e aprovado, podendo os demais itens permanecer na situação “em análise” 
(funcionalidade do Sistema Comprasnet) até finalização dos mesmos. 

12.15.  Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado; 

12.16. Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio. 

13.  DA HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

13.1.1. SICAF; 

13.1.1.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que 
esteja com a Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a Regularidade 
Trabalhista válidas; 

13.1.1.2. As licitantes deverão enviar as Certidões Negativas de Débitos Estadual e 
Municipal, juntamente com a proposta, conforme item 9.1 deste edital, para fins de 
confirmação de autenticidade. 

13.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

13.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.3. Constatada a existência de sanção direta ou sanção indireta capaz de estender à licitante, o 
Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

13.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 
das propostas; 

13.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública e encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

13.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

13.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 duas horas, sob 
pena de inabilitação. 

13.6.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não serão os já 
exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, a diligência em questão 
permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos já 
apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de serviços 
que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado. 



 

13.7. A fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelo licitante, às exigências da Lei 
Complementar n° 123/2006, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação da Demonstração do 
Resultado do Exercício do último exercício social aos licitantes que se declararem ME/EPP 
aptos a utilizarem os benefícios concedidos pela lei supracitada. 

13.7.1. Poderão ser adotados procedimentos complementares, mediante diligências, tais como 
solicitação e/ou consulta de documentos julgados necessários, a fim de subsidiar a 
verificação do atendimento, pelo licitante, às exigências da Lei Complementar n° 
123/2006. 

13.8. A apresentação das Declarações, exigidas pela Lei 8.666/93, atendimento das exigências 
editalícias; Declaração de Inexistência de fato superveniente; as exigências da CF/88 
(Declaração de menor e Declaração de trabalho forçado e degradante) Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta (IN nº 2 da SLTI/MPOG) e Declaração do cumprimento 
dos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 quando for o 
caso, serão consultadas através do campo específico no COMPRASNET, não havendo 
necessidade de envio. 

13.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

13.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles   
legalmente permitidos. 

13.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

13.12.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

13.13.  O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, obrigatoriamente, do 
mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 
Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal. 

13.13.1. Deverá ser apresentado pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com comprovação de 
capacidade para executar serviços de natureza similar ao objeto deste Edital. 

13.13.1.1. O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado e deverá conter telefone e 
endereço para verificação de autenticidade. 

13.13.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu  suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no 
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

13.14. A documentação solicitada deverá ser enviada nos moldes do item 9.1. 

13.15. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024/2019. 



 

13.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.17.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
13.18.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 
13.19.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

13.20.  Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias e o licitante tiver apresentado 
proposta que inviabilizou a disputa entre os concorrentes, caracterizando indícios de fraude na 
licitação (pulo do coelho), a UNIFAL-MG além de outras providências cabíveis aplicará ao 
infrator as penalidades previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024/2019, e poderá anular a 
licitação para aquele item, caso contrário o pregoeiro voltará à fase de aceitação e examinará 
a proposta ou o lance subseqüente, verificando a aceitabilidade da proposta, procedendo a 
habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital. 

 

 

14. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

14.1. As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após habilitação da 
proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão pública, o pregoeiro 
informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a licitante com intenção de 
recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-razões; 

14.1.1. O prazo de registro da intenção de recurso será informado para cada item habilitado, 
sendo que os itens que estiverem na situação “em análise” terão seus prazos abertos 
após habilitação dos mesmos, não impedindo o andamento da licitação; 

14.1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.1.3. A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, sendo 
eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os participantes; 



 

14.1.4. As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias contados a 
partir do término do prazo do recorrente; 

14.1.5. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade 
competente; 

14.1.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento; 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
recurso; 

14.3. Para vistas dos autos do Processo, deverá ser solicitada pelo interessado pessoalmente ou 
por procuração, no Setor de Protocolo, o qual irá encaminhar o mesmo à PROAF – Pró-
Reitoria de Administração e Finanças, para apreciação do pedido e posterior deferimento para 
“disponibilização de acesso externo”. 

14.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 
Vencedora; 

14.5. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

15.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Depois de declarada a Proponente Vencedora ser-lhe-á adjudicado o objeto desta licitação 
para o qual apresentou proposta;  



 

16.2. A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso, e a homologação, de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, quando 
houver recursos, após o devido julgamento. 

17. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

17.1.  Devem ser observadas as disposições contidas no item 2 do Termo de Referência, parte 
integrante deste Edital. 

18. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

18.1. Deverão ser observadas as disposições contidas no item 6 e seus subitens do Termo de 
Referência, parte integrante do Edital. 

19. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

19.1. Deverão ser observadas as disposições contidas no item 7 e seus subitens do Termo de 
Referência, parte integrante do Edital. 

19.2. A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e 
suas alterações posteriores.  

20. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

20.1. Devem ser observadas as disposições contidas no item 4 do Termo de Referência, 
parte integrante deste Edital. 

21. DA GARANTIA 

21.1. Deverão ser observados os requisitos de Garantia dispostos no item 4.11 e seus subitens do 
Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  

22.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. apresentar documentação falsa; 

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. não mantiver a proposta; 

22.1.6. cometer fraude fiscal; 

22.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 



 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, 
agir em desconformidade com a lei, praticar atos direcionados a prejudicar o bom andamento 
do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, induzir deliberadamente a erro no julgamento, prestar informações 
falsas, apresentar documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 
rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas informações. 

22.3.  licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 22.1 e 
na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei 
8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 49 do Decreto nº 10.024/2019 e do artigo 14 do 
Decreto 3.555/00: 

22.3.1. Advertência 

22.3.2. Multa: 

22.3.2.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, 
até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega do material 
caracterizando inexecução parcial; e 

22.3.2.2.  Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente do 
contrato. 

22.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo de até 2 (dois) anos. 

22.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
por prazo de até 05 (cinco) anos ; 

22.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

22.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 



 

22.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

22.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme  artigo 419 do Código Civil. 

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12. Deverão ser observadas, ainda, as disposições contidas no item 7.5 e seus subitens do 

Termo de Referência, parte integrante do Edital. 

23. DA CONTRATAÇÃO 

23.1. A contratação formalizar-se-á mediante a emissão da Nota de Empenho e Contrato, conforme 
minuta anexa; 

23.1.1. A assinatura do contrato será na forma eletrônica através do SEI - Sistema Eletrônico 
de Informações; 

23.1.2. Será obrigatório o cadastro da CONTRATADA, como usuário externo, no SEI. 

23.2. Para liberação do cadastro como Usuário Externo, o usuário deverá cumprir os passos 
disponíveis no link https://www.unifal-mg.edu.br/sei/usuario-externo/ . 

23.3. Farão parte da contratação as declarações disponibilizadas pelo COMPRASNET, o Edital e 
seus Anexos e o Contrato. 

23.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

23.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

https://www.unifal-mg.edu.br/sei/usuario-externo/


 

23.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

24.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, conforme disposto no item 11 do Termo de Referência, 
parte integrante deste Edital. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

25.1. Deverão ser observadas e cumpridas em sua integralidade as obrigações contidas nos itens 
5.1 e 5.2 do Termo de Referência por ambas as partes, além dos subitens abaixo que 
estabelecem ações pela contratada que buscam a sustentabilidade ambiental, no que couber: 

25.2. A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art. 225 
da Constituição Federal/1988, e em conformidade com o Art. 3º da Lei nº 8.666/1993 e com o 
Art. 6º da Instrução Normativa nº 01/2010, da SLTI/ MPOG. 

25.3. Quando da utilização de adesivos, que estes sejam à base de PVA e, quando não possível, 
de baixa emissão de formaldeídos. 

25.4. Quando da utilização de revestimentos em PVC ou laminados de borda, que sejam utilizados 
adesivos de contato à base de solventes não-agressivos. 

25.5. Restringir o uso de materiais não compatíveis com a reutilização e a reciclagem. 

25.6. Acondicionar, preferencialmente, em embalagens individuais adequadas, com menor volume 
possível, utilizando materiais recicláveis, sem prejuízo à máxima proteção dos bens, mas com 
mínimo desperdício, quando do transporte ou armazenamento dos bens, conforme Instrução 
Normativa 01/2010, da SLTI/MPOG. 

25.7. Indicar como será feita a coleta para correta disposição final do bem pelo fabricante. Quando 
regulamentados os acordos setoriais previstos na Lei nº 12.305/2010, deverá ser exigida a 
logística reversa, cabendo ao fornecedor o recolhimento do material. 

25.8. Fornecer produto de fácil desmontagem, permitindo a separação manual de plásticos para 
reciclagem. 

 

26. DO PAGAMENTO 

26.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.  

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Edital, bem como no Decreto nº 10.024/2019; 

27.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 



 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

27.4. Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências de 
caráter de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL constantes na IN 01/2010, no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU 4ª edição, atualizada, e demais normas 
específicas, dentre as tais: 



 

27.4.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

27.4.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

27.4.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

27.4.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

27.4.5. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

27.4.6. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;  

27.5.  Os critérios de sustentabilidade do serviço prestado deverão estar alinhados à diretriz do art. 
3 da Lei 8666/93, ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da 
União e aos demais normativos correlatos. 

27.6. A Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental 
previstos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, 
e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012. 

27.7. A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de demandas deverão ser realizados, 
preferencialmente, sob forma eletrônica, evitando-se a impressão de papel. 

27.8. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

27.9. O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos, conforme previsto no Parágrafo 1º, 
do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Parágrafo 2º, inciso II do mesmo Artigo, de acordo com a redação 
dada pela Lei 9648/98; 

27.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação 
vigente e não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

27.11. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta licitação 
por parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem 
prejuízo às demais sanções previstas em lei; 



 

27.12. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 
orientações contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao pregoeiro, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail: pregao@unifal-mg.edu.br; 

27.13. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de expediente 
na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

27.14. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das 
propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório; 

27.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se incluirá 
o do vencimento; 

27.16. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.931/01 e 
Decreto nº 10.024/2019, nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas 
técnicas gerais ou especiais aplicáveis. 

27.17. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça Federal, 
Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da República. 

  

Alfenas, 03 de março de 2023. 

  
 

Prof. Mayk Vieira Coelho 
Pró-Reitor de Administração e Finanças 

- UNIFAL-MG - 

mailto:pregao@int.efoa.br


 

 

 

ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2023 
 

SIGE Item Descrição UN 
Qtd. 

Licitada 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total 

R$ 

142739 1 
Atualização ALTOQi BUILDER 2022 PLENA ESSENCIAL [Licença Vitalícia] Versão com 03 disciplinas. Elétrico, Cabeamento e SPDA Obs.: LUMINE 
V4 + CABEAMENTO ESTRUTURADO: 177336 1504150258. 

ser 1   

142738 2 
Atualização ALTOQi BUILDER 2022 PLENA ESSENCIAL [Licença Vitalícia] Versão com 04 disciplinas. Hidrossanitário, Incêndio, Gás e Climatização 
Obs.: HYDROS V4: 221778 904351441. 

ser 1   

142737 3 
Atualização ALTOQi EBERICK 2022 PLENA TOP + MÓDULOS ESPECIAIS: PRÉ-MOLDADOS, DIMENSIONAMENTOS DE PERFIS METÁLICOS + 
ALVENARIA ESTRUTURAL + LAJES PROTENDIDAS [Licença Vitalícia] Obs.: EBERICK V9 PLENA: 221779 1420354007. 

ser 1   

143185 4 

Contratação de 04 licenças do Software de suporte remoto LogMeIn Rescue Concurrent, pelo período de 03 anos, sem a necessidade do serviço 
“Onboarding”, com reativação das contas institucionais já existentes cadastradas na plataforma, para cadastro de 12 usuários concorrentes e acesso 
de quatro usuários simultâneos à plataforma, com as seguintes características: Gerenciamento de técnicos e administradores, com criação e atribuição 
a administradores e técnicos a grupos específicos, configuração de permissões em um nível granular e monitoramento de técnicos em tempo real 
durante uma sessão. Criação de relatórios em tempo real de estatísticas e atividades dos técnicos e dos níveis de satisfação do usuário com base em 
métricas de desempenho. Gravação de sessões automaticamente ou a cada sessão, com inclusão de observações para sessões futuras ou verificação 
do histórico e anotações de sessões anteriores. Predefinição de canais de suporte para níveis de escalonamento ou problemas específicos e atribuição 
para grupos de técnicos específicos. Possibilidade de suporte a mais usuários simultaneamente alternando entre até dez sessões paralelas. 
Possibilidade de sincronização de usuários do Active Directory para eliminar o trabalho duplicado e a necessidade de gerenciar usuários em vários 
sistemas. Deve ter os protocolos segurança de transporte TLS 1.2 e criptografia AES de 256 bits. Compatibilidade com Microsoft Windows Vista e 
versões posteriores | Microsoft Windows Server 2008 e versões posteriores (incluindo versões 64 bits) | Apple Macintosh OS X 10.4 (Tiger) e versões 
posteriores. Compatibilidade com os navegadores Microsoft IE 7 e versões posteriores, Microsoft Edge, Firefox, Google Chrome. 

ser 1   

142736 5 
Licença ALTOQi EBERICK 2022 PLENA TOP + MÓDULOS ESPECIAIS: PRÉ-MOLDADOS, DIMENSIONAMENTOS DE PERFIS METÁLICOS + 
ALVENARIA ESTRUTURAL + LAJES PROTENDIDAS [Licença Vitalícia]. 

ser 1   

144827 6 

Software de análise de difração de raios X Match! da Crystal Impact com as seguintes características: Instalável nos três principais sistemas 
operacionais: Windows, OS e Linux, fato que garante usabilidade plena nos computadores da comunidade acadêmica. Ser capaz de ler uma variada 
gama de extensões de arquivos originados de diferentes fabricantes de equipamentos de difração de raios X: ASCII profile, Bruker/Siemens raw data 
(*.raw), Bruker/Siemens DIFFRAC AT peak data (*.dif), DBWS (*.rfl, *.dat), DRON-3, ENDEAVOUR peak list (2 columns: 2theta/d intensity; *.dif), G670 
raw data (*.gdf), GNR raw data (formerly Ital Structures) (*.esg), Inel raw data (*.dat), Jade/MDI/SCINTAG raw data (*.mdi), JEOL ASCII Export raw data 
(*.txt), PANalytical XRDML Scan raw data (*.xrdml), PANalytical/Philips peak data (*.udi), PANalytical/Philips raw data (*.rd, *.udf), Rigaku raw data 
(both binary as well as text files containing `*`-keywords), SCINTAG raw data (*.raw, *.rd), Seifert, Shimadzu raw data (*.raw), Siemens (*.uxd), 
Sietronics XRD scan data (*.cpi), Stoe raw data (*.raw), Stoe peak data (*.pks), TXRD export text files (*.txt), XPowder raw data (*.plv) e XRDML raw 
data (*.xrdml). Cálculos de refinamentos Rietveld e Le Bail baseados no programa FullProf. Possibilidade de uso de banco de dados gratuitos como 
COD (Crystallographic Open Database) ou comerciais do ICDD - PDF (International Centre for Diffraction Data - Powder Diffraction File). Possibilidade 

ser 1   



 

 

de importação de CIF e ICSD/Retrieve e cálculo do padrão de difração a partir destes arquivos/dados. 

TOTAL  

 
 

 
OBSERVAÇÕES 

 
 

1. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA 
DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 



 

 

 



 

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2023 
 

 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ......................................................... 

ENDEREÇO:  ...................................................................................................................... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ: ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:.............................................................................................................................................. 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 
 
( REPRESENTANTE LEGAL SOMENTE PARA EMPRESA) 
 
 

Detalhamento dos Itens 

Item Descrição UN 
Qtde 

Licitada 
Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 

    
  



 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA 

 (PAPEL TIMBRADO OPCIONAL) 

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2023 

 
 

 

PROCESSO Nº ________________________________. 

 

____________________________________________________ (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o 

n°________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

____________________________________________________________, DECLARA se comprometer com a responsabilidade  

sustentabilidade ambiental, social e econômica, bem como com a adesão às normas que vierem a ser estabelecidas, de acordo com 

a legislação vigente e os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 01/10, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Em, _______ de _____________________ de 202__.  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 
TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023  
  
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 

 

CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI) 

 

Unidade solicitante da UNIFAL-MG: 

Motivo do cadastro: 

Nome completo e sem abreviaturas: 

Registro Geral (Identidade): Órgão Expedidor: 

CPF: Telefones com DDD: ( ) 

Endereço eletrônico (E-mail): 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 
 

Declaro aceitar os termos e condições que regem o processo administrativo eletrônico, previstos no 

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica na 

modalidade cadastrada (login e senha) e tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações 

efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

 

 

responsabilidad
e: 

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e que são de minha 
exclusiva 

 

 

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 

II - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e os 
constantes do 



 

 

 

documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e a anexação dos 

documentos essenciais e complementares; 

III - a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos 
estabelecidos pelo sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos 
eletronicamente; 

IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por 
meio de peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração Pública de rever os 
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados ao Ministério do 
Planejamento para qualquer tipo de conferência; 

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do 
recebimento dos documentos transmitidos eletronicamente; 

VI - a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais entre a 
Universidade Federal de Alfenas, o usuário ou a entidade porventura representada, não sendo 
admitidas intimação ou protocolização por meio diverso, exceto nas situações em que for 
tecnicamente inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause 
dano relevante à celeridade do processo ou outra exceção prevista em instrumento normativo 
próprio; 

VII – a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados 
no dia e na hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até as 
23 horas e 59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial 
de Brasília/DF, independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo; 

VIII – a consulta periódica ao SEI ou ao sistema por meio do qual efetivou o peticionamento 
eletrônico, a fim de verificar o recebimento de intimações, considerando-se realizadas na data em 
que efetuar sua consulta no sistema ou, não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua 
expedição; 

IX – as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a 
configuração do computador utilizado nas transmissões eletrônicas; e 

X – a observância dos períodos de manutenção programada, que serão realizadas, 
preferencialmente, no período da 0 hora dos sábados às 22 horas dos domingos ou da 0 hora às 6 
horas nos demais dias da semana, ou qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema. 

Para que este Cadastro seja analisado e, se for o caso, aprovado, o usuário deverá deve 

apresentar pessoalmente na Seção de Protocolo da Universidade Federal de Alfenas com o 

Registro Geral (Identidade) e CPF (original e cópia para fins de autenticação administrativa), 

acompanhado do original do presente Termo assinado. 

 

Atenção: Alternativamente, poderão ser entregues por terceiro ou enviados por correio as cópias 

autenticadas e o presente Termo com reconhecimento de firma em cartório. 

Endereço: 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG Seção de Protocolo (Sala O-300A) 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 Centro 
CEP 37.130-001 – Alfenas/MG 
 

 

 

 



 

 

_________________,_____de____________________ de ________ . 

     Cidade/UF 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Usuário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por finalidade a aquisição de licenças e de atualizações 
(upgrade) de softwares, bem como para a renovação do acesso à plataforma para suporte 
remoto, para atender às necessidades da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, como 
segue: 

  

SIGE Item Descrição UN 
Qtd. 

Licitada 

142739 1 

Atualização ALTOQi BUILDER 2022 PLENA ESSENCIAL [Licença 
Vitalícia] Versão com 03 disciplinas. Elétrico, Cabeamento e SPDA 

Obs.: LUMINE V4 + CABEAMENTO ESTRUTURADO: 177336 
1504150258. 

ser 1 

142738 2 
Atualização ALTOQi BUILDER 2022 PLENA ESSENCIAL [Licença 

Vitalícia] Versão com 04 disciplinas. Hidrossanitário, Incêndio, Gás e 
Climatização Obs.: HYDROS V4: 221778 904351441. 

ser 1 

142737 3 

Atualização ALTOQi EBERICK 2022 PLENA TOP + MÓDULOS 
ESPECIAIS: PRÉ-MOLDADOS, DIMENSIONAMENTOS DE PERFIS 
METÁLICOS + ALVENARIA ESTRUTURAL + LAJES PROTENDIDAS 
[Licença Vitalícia] Obs.: EBERICK V9 PLENA: 221779 1420354007. 

ser 1 

142736 4 

Licença ALTOQi EBERICK 2022 PLENA TOP + MÓDULOS 
ESPECIAIS: PRÉ-MOLDADOS, DIMENSIONAMENTOS DE PERFIS 
METÁLICOS + ALVENARIA ESTRUTURAL + LAJES PROTENDIDAS 

[Licença Vitalícia]. 

ser 1 

144827 5 

Software de análise de difração de raios X Match! da Crystal Impact 
com as seguintes características: Instalável nos três principais 
sistemas operacionais: Windows, OS e Linux, fato que garante 

usabilidade plena nos computadores da comunidade acadêmica. Ser 
capaz de ler uma variada gama de extensões de arquivos originados 

de diferentes fabricantes de equipamentos de difração de raios X: 
ASCII profile, Bruker/Siemens raw data (*.raw), Bruker/Siemens 

DIFFRAC AT peak data (*.dif), DBWS (*.rfl, *.dat), DRON-3, 
ENDEAVOUR peak list (2 columns: 2theta/d intensity; *.dif), G670 raw 
data (*.gdf), GNR raw data (formerly Ital Structures) (*.esg), Inel raw 

data (*.dat), Jade/MDI/SCINTAG raw data (*.mdi), JEOL ASCII Export 
raw data (*.txt), PANalytical XRDML Scan raw data (*.xrdml), 

PANalytical/Philips peak data (*.udi), PANalytical/Philips raw data (*.rd, 
*.udf), Rigaku raw data (both binary as well as text files containing `*`-

keywords), SCINTAG raw data (*.raw, *.rd), Seifert, Shimadzu raw 
data (*.raw), Siemens (*.uxd), Sietronics XRD scan data (*.cpi), Stoe 
raw data (*.raw), Stoe peak data (*.pks), TXRD export text files (*.txt), 

XPowder raw data (*.plv) e XRDML raw data (*.xrdml). Cálculos de 
refinamentos Rietveld e Le Bail baseados no programa FullProf. 
Possibilidade de uso de banco de dados gratuitos como COD 

(Crystallographic Open Database) ou comerciais do ICDD - PDF 

ser 1 



 

 

(International Centre for Diffraction Data - Powder Diffraction File). 
Possibilidade de importação de CIF e ICSD/Retrieve e cálculo do 

padrão de difração a partir destes arquivos/dados. 

143185 6 

Contratação de 04 licenças do Software de suporte remoto LogMeIn 
Rescue Concurrent, pelo período de 03 anos, sem a necessidade do 

serviço “Onboarding”, com reativação das contas institucionais já 
existentes cadastradas na plataforma, para cadastro de 12 usuários 
concorrentes e acesso de quatro usuários simultâneos à plataforma, 

com as seguintes características: Gerenciamento de técnicos e 
administradores, com criação e atribuição a administradores e 

técnicos a grupos específicos, configuração de permissões em um 
nível granular e monitoramento de técnicos em tempo real durante 
uma sessão. Criação de relatórios em tempo real de estatísticas e 
atividades dos técnicos e dos níveis de satisfação do usuário com 

base em métricas de desempenho. Gravação de sessões 
automaticamente ou a cada sessão, com inclusão de observações 

para sessões futuras ou verificação do histórico e anotações de 
sessões anteriores. Predefinição de canais de suporte para níveis de 
escalonamento ou problemas específicos e atribuição para grupos de 

técnicos específicos. Possibilidade de suporte a mais usuários 
simultaneamente alternando entre até dez sessões paralelas. 

Possibilidade de sincronização de usuários do Active Directory para 
eliminar o trabalho duplicado e a necessidade de gerenciar usuários 
em vários sistemas. Deve ter os protocolos segurança de transporte 

TLS 1.2 e criptografia AES de 256 bits. Compatibilidade com Microsoft 
Windows Vista e versões posteriores | Microsoft Windows Server 2008 
e versões posteriores (incluindo versões 64 bits) | Apple Macintosh OS 

X 10.4 (Tiger) e versões posteriores. Compatibilidade com os 
navegadores Microsoft IE 7 e versões posteriores, Microsoft Edge, 

Firefox, Google Chrome. 

ser 1 

  

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

2.1 A solução apoia-se na aquisição de uma licença vitalícia do software AltoQi Eberick 2022 Plena 
Top para que o Engenheiro Civil recém nomeado possa, a contento, desempenhar suas tarefas junto 
à CPO/Proplan. Por conseguinte, devido a ausência de retrocompatibilidade entre diferentes versões 
do software, se faz necessária também a atualização de versões anteriormente adquiridas pela 
universidade. 

2.2 Em conjunto, a aquisição desta licença e de mais três atualizações vitalícias atende à 
necessidade de adequação à nova concepção de projetos decorrente da aplicação da metodologia 
BIM pelo Poder Público, conforme Decreto Federal nº 9.983/19 e artigo 19, §3° da Lei Federal n° 
14.133/21. 

2.3 Os 04 servidores efetivos e os 05 auxiliares da Coordenadoria de Projetos e Obras se 
beneficiarão destes 03 upgrades, que justamente por estarem divididos nas áreas estrutural, elétrica 
e hidráulica, podem ser utilizadas simultaneamente em diferentes computadores por vários membros 
da equipe. 

2.4 A aquisição destas licenças não implica em custos adicionais de treinamento ou capacitação 
pois são softwares que a universidade já usa há anos e toda a equipe tem ampla experiência na 
utilização. 



 

 

2.5 Há, ainda, a necessidade de renovação do acesso à plataforma LogMeIn para suporte remoto 
conforme proposta comercial em anexo (SEI 0726783), pelo período de 36 (trinta e seis) meses, 
para cadastro de 12 usuários concorrentes e acesso de quatro usuários simultâneos à plataforma, 
bem como da aquisição de 01 (um) Software de análise de difração de raios X Match! da Crystal 
Impact, licença permanente. 

Dessa forma, a solução contratada consiste na aquisição de: 

a) 01 (um) UPGRADE ALTOQi BUILDER 2022 PLENA ESSENCIAL [Licença Vitalícia Versão com 
03 disciplinas. Elétrico, Cabeamento e SPDA 

Obs.: LUMINE V4 + CABEAMENTO ESTRUTURADO: 177336 1504150258 

b) 01 (um) UPGRADE ALTOQi BUILDER 2022 PLENA ESSENCIAL [Licença Vitalícia] Versão com 
04 disciplinas. Hidrossanitário, Incêndio, Gás e Climatização 

Obs.: HYDROS V4: 221778 904351441 

c) 01 (um) UPGRADE ALTOQi EBERICK 2022 PLENA TOP + MÓDULOS ESPECIAIS: PRÉ-
MOLDADOS, DIMENSIONAMENTOS DE PERFIS METÁLICOS + ALVENARIA ESTRUTURAL + 
LAJES PROTENDIDAS [Licença Vitalícia] 

Obs.: EBERICK V9 PLENA: 221779 1420354007 

d) 01 (uma) Licença ALTOQi EBERICK 2022 PLENA TOP + MÓDULOS ESPECIAIS: PRÉ-
MOLDADOS, DIMENSIONAMENTOS DE PERFIS METÁLICOS + ALVENARIA ESTRUTURAL + 
LAJES PROTENDIDAS [Licença Vitalícia] 

e) 01 (um) Software de análise de difração de raios X Match! da Crystal Impact, licença permanente. 

f) Renovação do acesso à plataforma LogMeIn para suporte remoto, pelo período de 36 (trinta e 
seis) meses, com 04 licenças, para cadastro de 12 usuários concorrentes e acesso de quatro 
usuários simultâneos à plataforma. 

2.6    Bens e serviços que compõem a solução 

  

SIGE Item Descrição UN 
Código 

CATMAT 
CATSER 

Qtd. 
Licitada 

142739 1 

Atualização ALTOQi BUILDER 2022 PLENA ESSENCIAL 
[Licença Vitalícia] Versão com 03 disciplinas. Elétrico, 

Cabeamento e SPDA Obs.: LUMINE V4 + 
CABEAMENTO ESTRUTURADO: 177336 1504150258. 

ser 111490 1 

142738 2 

Atualização ALTOQi BUILDER 2022 PLENA ESSENCIAL 
[Licença Vitalícia] Versão com 04 disciplinas. 

Hidrossanitário, Incêndio, Gás e Climatização Obs.: 
HYDROS V4: 221778 904351441. 

ser 111490 1 

142737 3 

Atualização ALTOQi EBERICK 2022 PLENA TOP + 
MÓDULOS ESPECIAIS: PRÉ-MOLDADOS, 

DIMENSIONAMENTOS DE PERFIS METÁLICOS + 
ALVENARIA ESTRUTURAL + LAJES PROTENDIDAS 
[Licença Vitalícia] Obs.: EBERICK V9 PLENA: 221779 

ser 111490 1 



 

 

1420354007. 

142736 4 

Licença ALTOQi EBERICK 2022 PLENA TOP + 
MÓDULOS ESPECIAIS: PRÉ-MOLDADOS, 

DIMENSIONAMENTOS DE PERFIS METÁLICOS + 
ALVENARIA ESTRUTURAL + LAJES PROTENDIDAS 

[Licença Vitalícia]. 

ser 111490 1 

144827 5 

Software de análise de difração de raios X Match! da 
Crystal Impact com as seguintes características: 

Instalável nos três principais sistemas operacionais: 
Windows, OS e Linux, fato que garante usabilidade plena 
nos computadores da comunidade acadêmica. Ser capaz 

de ler uma variada gama de extensões de arquivos 
originados de diferentes fabricantes de equipamentos de 

difração de raios X: ASCII profile, Bruker/Siemens raw 
data (*.raw), Bruker/Siemens DIFFRAC AT peak data 

(*.dif), DBWS (*.rfl, *.dat), DRON-3, ENDEAVOUR peak 
list (2 columns: 2theta/d intensity; *.dif), G670 raw data 
(*.gdf), GNR raw data (formerly Ital Structures) (*.esg), 

Inel raw data (*.dat), Jade/MDI/SCINTAG raw data 
(*.mdi), JEOL ASCII Export raw data (*.txt), PANalytical 

XRDML Scan raw data (*.xrdml), PANalytical/Philips peak 
data (*.udi), PANalytical/Philips raw data (*.rd, *.udf), 

Rigaku raw data (both binary as well as text files 
containing `*`-keywords), SCINTAG raw data (*.raw, *.rd), 

Seifert, Shimadzu raw data (*.raw), Siemens (*.uxd), 
Sietronics XRD scan data (*.cpi), Stoe raw data (*.raw), 

Stoe peak data (*.pks), TXRD export text files (*.txt), 
XPowder raw data (*.plv) e XRDML raw data (*.xrdml). 

Cálculos de refinamentos Rietveld e Le Bail baseados no 
programa FullProf. Possibilidade de uso de banco de 
dados gratuitos como COD (Crystallographic Open 

Database) ou comerciais do ICDD - PDF (International 
Centre for Diffraction Data - Powder Diffraction File). 

Possibilidade de importação de CIF e ICSD/Retrieve e 
cálculo do padrão de difração a partir destes 

arquivos/dados. 

ser 111490 1 

143185 6 

Contratação de 04 licenças do Software de suporte 
remoto LogMeIn Rescue Concurrent, pelo período de 03 
anos, sem a necessidade do serviço “Onboarding”, com 

reativação das contas institucionais já existentes 
cadastradas na plataforma, para cadastro de 12 usuários 
concorrentes e acesso de quatro usuários simultâneos à 

plataforma, com as seguintes características: 
Gerenciamento de técnicos e administradores, com 
criação e atribuição a administradores e técnicos a 

grupos específicos, configuração de permissões em um 
nível granular e monitoramento de técnicos em tempo 

real durante uma sessão. Criação de relatórios em tempo 
real de estatísticas e atividades dos técnicos e dos níveis 

de satisfação do usuário com base em métricas de 
desempenho. Gravação de sessões automaticamente ou 

a cada sessão, com inclusão de observações para 

ser 27502 1 



 

 

sessões futuras ou verificação do histórico e anotações 
de sessões anteriores. Predefinição de canais de suporte 
para níveis de escalonamento ou problemas específicos 

e atribuição para grupos de técnicos específicos. 
Possibilidade de suporte a mais usuários 

simultaneamente alternando entre até dez sessões 
paralelas. Possibilidade de sincronização de usuários do 
Active Directory para eliminar o trabalho duplicado e a 

necessidade de gerenciar usuários em vários sistemas. 
Deve ter os protocolos segurança de transporte TLS 1.2 e 

criptografia AES de 256 bits. Compatibilidade com 
Microsoft Windows Vista e versões posteriores | Microsoft 

Windows Server 2008 e versões posteriores (incluindo 
versões 64 bits) | Apple Macintosh OS X 10.4 (Tiger) e 

versões posteriores. Compatibilidade com os 
navegadores Microsoft IE 7 e versões posteriores, 

Microsoft Edge, Firefox, Google Chrome. 

  

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1 Contextualização e Justificativa da Contratação 

  

3.1.1 Referente aos itens 01 a 04 (ALTOQI) 

Perante a necessidade de adequação à nova concepção de projetos decorrente da aplicação da 
metodologia BIM pelo Poder Público, conforme Decreto Federal nº 9.983/19 e artigo 19, §3° da Lei 
Federal n° 14.133/21, do volume de obras na Sede, Unidade Santa Clara e nos Campi de Varginha 
e Poços de Caldas e do número de servidores lotados na Coordenadoria de Projetos e Obras, torna-
se imprescindível a aquisição e a atualização de ferramentas computacionais que promovam 
melhorias nos dados que servirão de base para os processos de orçamentação, fiscalização, 
auditoria, controle e manutenção de projetos de Arquitetura e Engenharia, conforme disposto no 
Estudo Técnico Preliminar. 

  

3.1.2 Referente ao item 5 (Software de análise de difração de raios X Match! da Crystal 
Impact): 

A aquisição do referido software está alinha ao seu uso pedagógico em unidade curriculares do 
Curso de Engenharia de Minas, do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia, 
os Cursos de Pós-Graduação e as atividades de pesquisa que os docentes do Instituto de Ciência e 
Tecnologia atuam. 
  

3.1.3 Referente ao item 6 (Plataforma LogMeIn): 

3.1.3.1 MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se justifica por se tratar de uma ferramenta já implantada e bastante utilizada 
e muito importante para o fluxo de trabalho da GSTU, pois o atendimento remoto permitiu que se 



 

 

otimizasse a quantidade de usuários atendidos por membro da equipe, uma vez que evita uma série 
de deslocamentos físicos até o local onde os clientes se encontram, bem como permite que se 
realize atendimentos simultâneos, representando um ganho considerável de eficiência. O uso da 
plataforma permitiu que os atendimentos remotos se tornassem o padrão realizado pelo 
departamento, procedendo-se ao atendimento presencial apenas quando realmente necessário. 
Aditivamente, a plataforma oferta ferramentas de gerenciamento dos chamados e de registro das 
atividades realizadas nos equipamentos dos usuários de nossa Instituição, e já é estruturada em 
observância das questões relacionadas à LGPD e possibilidade de auditoria. Some-se a isso o 
conhecimento operacional (know how) já adquirido pela equipe da GSTU com a ferramenta. Mais 
urgentemente, com o retorno às atividades presenciais de grande parte do corpo de servidores da 
Universidade, o que aumentará consideravelmente a quantidade de chamados a serem atendidos, 
pedimos a renovação, por meio de dispensa de licitação, com base no valor permitido pela Lei 
14.133/2021, permitindo a renovação rápida e que se continue a prestar um serviço mais adequado 
às necessidades institucionais. 

3.2 CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE 

A presente contratação está alinhada às definições existentes no PDTIC vigente, conforme objetivo 
N07 O37 - Implantar Central de Atendimento unificada no NTI, A06 - Implantar e monitorar avaliação 
dos atendimentos prestados. 

3.3 Alinhamento   aos   Instrumentos   de   Planejamento Institucionais 

  
ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos do PDI 2021-2025 

S6 Ampliar a infraestrutura e a acessibilidade aos prédios da UNIFAL-MG. 

G12 Ampliar a disponibilidade dos serviços de Tecnologia da Informação. 

  
  

  
ALINHAMENTO AO PDTIC  

  
ID 

  
Ação do PDTIC 

  
ID 

Objetivo do PDTIC associado 

  
  
  

N03 

  
Manter atualizado e dimensionado, de acordo 

com as necessidades 
de ensino, pesquisa, extensão e administração, 

o parque 
computacional, incluindo equipamentos e seus 

respectivos 
softwares e serviços, dentro das políticas 

estabelecidas pela 
instituição. 

  
  
  

015 

  
  

Atualizar computadores defasados 
disponíveis aos usuários. 

  
  

  
ALINHAMENTO AO PAC 2022 

Item Descrição 

  
27502 

  

CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS SOBRE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 



 

 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

  

3.4 Estimativa da demanda 

Quanto às licenças AltoQI, além dos 04 servidores efetivos, a CPO/Proplan também conta com mais 
05 auxiliares: 01 Arquiteto e 02 Engenheiros terceirizados (01 civil, 01 eletricista) e 02 estagiários (01 
de arquitetura e 01 de engenharia); almejando a ampliação de pessoal se superadas as limitações 
orçamentárias. Todos esses colaboradores serão usuários beneficiados com a solução proposta. 

Quanto ao software de análise de difração de raios X Match! da Crystal Impact,  tem-se que é uma 
licença permanente com ilimitado número de instalações, mas restrita a apenas 1 (um) instituto ou 
departamento da universidade.  

Quanto ao acesso à plataforma LogMeIn para suporte remoto, a previsão é para o período de 36 
(trinta e seis) meses, para cadastro de 12 usuários concorrentes e acesso de quatro usuários 
simultâneos à plataforma. 

Dessa forma, a estimativa de demanda consiste de: 

SIGE Item Descrição UN 
Código 

CATMAT 
CATSER 

Qtd. 
Licitada 

142739 1 

Atualização ALTOQi BUILDER 2022 PLENA ESSENCIAL 
[Licença Vitalícia] Versão com 03 disciplinas. Elétrico, 

Cabeamento e SPDA Obs.: LUMINE V4 + 
CABEAMENTO ESTRUTURADO: 177336 1504150258. 

ser 111490 1 

142738 2 

Atualização ALTOQi BUILDER 2022 PLENA ESSENCIAL 
[Licença Vitalícia] Versão com 04 disciplinas. 

Hidrossanitário, Incêndio, Gás e Climatização Obs.: 
HYDROS V4: 221778 904351441. 

ser 111490 1 

142737 3 

Atualização ALTOQi EBERICK 2022 PLENA TOP + 
MÓDULOS ESPECIAIS: PRÉ-MOLDADOS, 

DIMENSIONAMENTOS DE PERFIS METÁLICOS + 
ALVENARIA ESTRUTURAL + LAJES PROTENDIDAS 
[Licença Vitalícia] Obs.: EBERICK V9 PLENA: 221779 

1420354007. 

ser 111490 1 

142736 4 

Licença ALTOQi EBERICK 2022 PLENA TOP + 
MÓDULOS ESPECIAIS: PRÉ-MOLDADOS, 

DIMENSIONAMENTOS DE PERFIS METÁLICOS + 
ALVENARIA ESTRUTURAL + LAJES PROTENDIDAS 

[Licença Vitalícia]. 

ser 111490 1 

144827 5 

Software de análise de difração de raios X Match! da 
Crystal Impact com as seguintes características: 

Instalável nos três principais sistemas operacionais: 
Windows, OS e Linux, fato que garante usabilidade plena 
nos computadores da comunidade acadêmica. Ser capaz 

de ler uma variada gama de extensões de arquivos 
originados de diferentes fabricantes de equipamentos de 

difração de raios X: ASCII profile, Bruker/Siemens raw 
data (*.raw), Bruker/Siemens DIFFRAC AT peak data 

(*.dif), DBWS (*.rfl, *.dat), DRON-3, ENDEAVOUR peak 

ser 111490 1 



 

 

list (2 columns: 2theta/d intensity; *.dif), G670 raw data 
(*.gdf), GNR raw data (formerly Ital Structures) (*.esg), 

Inel raw data (*.dat), Jade/MDI/SCINTAG raw data 
(*.mdi), JEOL ASCII Export raw data (*.txt), PANalytical 

XRDML Scan raw data (*.xrdml), PANalytical/Philips peak 
data (*.udi), PANalytical/Philips raw data (*.rd, *.udf), 

Rigaku raw data (both binary as well as text files 
containing `*`-keywords), SCINTAG raw data (*.raw, *.rd), 

Seifert, Shimadzu raw data (*.raw), Siemens (*.uxd), 
Sietronics XRD scan data (*.cpi), Stoe raw data (*.raw), 

Stoe peak data (*.pks), TXRD export text files (*.txt), 
XPowder raw data (*.plv) e XRDML raw data (*.xrdml). 

Cálculos de refinamentos Rietveld e Le Bail baseados no 
programa FullProf. Possibilidade de uso de banco de 
dados gratuitos como COD (Crystallographic Open 

Database) ou comerciais do ICDD - PDF (International 
Centre for Diffraction Data - Powder Diffraction File). 

Possibilidade de importação de CIF e ICSD/Retrieve e 
cálculo do padrão de difração a partir destes 

arquivos/dados. 

143185 6 

Contratação de 04 licenças do Software de suporte 
remoto LogMeIn Rescue Concurrent, pelo período de 03 
anos, sem a necessidade do serviço “Onboarding”, com 

reativação das contas institucionais já existentes 
cadastradas na plataforma, para cadastro de 12 usuários 
concorrentes e acesso de quatro usuários simultâneos à 

plataforma, com as seguintes características: 
Gerenciamento de técnicos e administradores, com 
criação e atribuição a administradores e técnicos a 

grupos específicos, configuração de permissões em um 
nível granular e monitoramento de técnicos em tempo 

real durante uma sessão. Criação de relatórios em tempo 
real de estatísticas e atividades dos técnicos e dos níveis 

de satisfação do usuário com base em métricas de 
desempenho. Gravação de sessões automaticamente ou 

a cada sessão, com inclusão de observações para 
sessões futuras ou verificação do histórico e anotações 

de sessões anteriores. Predefinição de canais de suporte 
para níveis de escalonamento ou problemas específicos 

e atribuição para grupos de técnicos específicos. 
Possibilidade de suporte a mais usuários 

simultaneamente alternando entre até dez sessões 
paralelas. Possibilidade de sincronização de usuários do 
Active Directory para eliminar o trabalho duplicado e a 

necessidade de gerenciar usuários em vários sistemas. 
Deve ter os protocolos segurança de transporte TLS 1.2 e 

criptografia AES de 256 bits. Compatibilidade com 
Microsoft Windows Vista e versões posteriores | Microsoft 

Windows Server 2008 e versões posteriores (incluindo 
versões 64 bits) | Apple Macintosh OS X 10.4 (Tiger) e 

versões posteriores. Compatibilidade com os 
navegadores Microsoft IE 7 e versões posteriores, 

ser 27502 1 



 

 

Microsoft Edge, Firefox, Google Chrome. 

  

3.5 Parcelamento da Solução de TIC 

Não aplicável, pois o objeto da contratação envolve o fornecimento de apenas quatro itens em um 
único lote. 

3.6 Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

Quanto aos itens 1 a 4 da planilha contida no item 3.4 , pretende-se atendimento ao Decreto Federal 
nº 9.983/19 (que substitui o Decreto Federal nº 9.377/18) e ao artigo 19, §3° da Lei Federal n° 
14.133/21 visando a disseminação da Estratégia Nacional do BIM. Projetos de Engenharia e 
Arquitetura mais detalhados, com integração entre eles, diminuindo a incidência de erros, bem como 
a necessidade da unidade requisitante. 

Quanto aos itens 5 e 6, pretende-se atender as necessidade das unidades requisitantes para que 
seja possível o desenvolvimento e aperfeiçoamento de suas atribuições. 

  

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.Requisitos de Negócio 

4.1.1 Adequação à nova concepção de projetos decorrente da aplicação da metodologia BIM, 
conforme Decreto Federal nº 9.983/19 (que substitui o Decreto Federal nº 9.377/18) e artigo 19, §3° 
da Lei Federal n° 14.133/21 visando a exigência da aplicação da metodologia BIM pelo Poder 
Público. 

4.1.2 Melhorias nos dados que servirão de base para os processos de orçamentação, fiscalização, 
auditoria, controle e manutenção de projetos de Arquitetura e Engenharia. 

4.1.3 Disponibilidade de ferramenta de trabalho ao servidor nomeado para o cargo de Engenheiro 
Civil no dia 11/08/2021, de maneira que possa desempenhar adequadamente as atribuições do 
cargo junto à CPO/Proplan. 

4.1.4 Ampliação da infraestrutura e da acessibilidade aos prédios da UNIFAL-MG, assim como da 
disponibilidade dos serviços de Tecnologia da Informação, ambos objetivos estratégicos do Plano de 
Desenvolvimento Institucional 2021-2025. 

4.1.5 Seguir a N03 do PDTIC Institucional: Manter atualizado e dimensionado, de acordo com as 
necessidades de ensino, pesquisa, extensão e administração, o parque computacional, incluindo 
equipamentos e seus respectivos softwares e serviços, dentro das políticas estabelecidas pela 
instituição. 

4.2.Requisitos de Capacitação 

Não aplicável, pois o objeto da contratação é o fornecimento de bens de TIC, e a Instituição já 
possui pessoal capacitado para a devida implantação. 

4.3.Requisitos Legais 



 

 

A contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento dos materiais objeto deste Termo de 
Referência tem amparo legal na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº 10.520/2002, nos 
Decretos 10.024/2019 e 8.538/2015, na Lei 8.078/1990 e na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 4 
DE ABRIL DE 2019, bem como nas demais legislações específicas aplicáveis. 

4.3.1 A contratação pretendida fundamenta-se na Lei nº 8.666, de 1993, na Instrução Normativa nº 
5/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, na 
Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril de 2019, e nas demais normas legais pertinentes. 

  

4.4.Requisitos de Manutenção 

Não aplicável, pois o objeto da contratação envolve o fornecimento de bens de TIC, e a Instituição já 
possui pessoal capacitado para a devida manutenção da solução e a continuidade se dará através 
de licenças vitalícias e atualizações corretivas dentro do prazo da garantia. 

  

4.5.Requisitos Temporais 

Entrega Imediata. 

  

4.6.Requisitos de Segurança 

Não Aplicável. 

  

4.7.Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

Os softwares devem estar disponíveis em língua portuguesa. 

  

4.8.Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

Os softwares devem poder ser executados na plataforma Windows 10. 

  

4.9.Requisitos de Projeto e de Implementação 

Não aplicável, pois o objeto da contratação envolve apenas o fornecimento de bens de TIC. 

  

4.10.Requisitos de Implantação 

Não aplicável, pois o objeto da contratação envolve apenas o fornecimento de bens de TIC. 

  



 

 

4.11.Requisitos de Garantia 

A garantia solicitada deverá ser do fabricante ou do fornecedor dos softwares, assumindo eles, 
desse modo, a inteira responsabilidade por todos os custos dela decorrentes. 

  

4.12.Requisitos de Experiência Profissional 

Não aplicável, pois o objeto da contratação envolve apenas o fornecimento de bens de TIC. 

  

4.13.Requisitos de Formação da Equipe 

Não aplicável, pois o objeto da contratação envolve apenas o fornecimento de bens de TIC. 

  

4.14.Requisitos de Metodologia de Trabalho 

Não aplicável, pois o objeto da contratação envolve apenas o fornecimento de bens de TIC. 

  

4.15.Requisitos de Segurança da Informação 

Não aplicável. 

  

4.16.Outros Requisitos Aplicáveis 

Nenhum outro requisito aplicável foi identificado. 

  

5. RESPONSABILIDADES 

5.1.Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

Quando aplicável: 

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos; 

b) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de 
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

c) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, 
conforme inspeções realizadas; 

d) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 



 

 

e) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 
contrato; 

f) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da 
solução de TIC; 

g) Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da 
contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e 

h) Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam 
à Administração. 

  

5.2.Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

a) Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder pela 
fiel execução do contrato; 

b) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual; 

c) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de 
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 
serviços pela contratante; 

d) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre 
que considerar a medida necessária; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

f) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

g) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da 
solução de TIC durante a execução do contrato; e 

h) Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração. 

5.3.Deveres e responsabilidades do órgão gerenciador da ata de registro de preços 

Não aplicável. 

  

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

  



 

 

6.1.Rotinas de Execução 

A solicitação formalizar-se-á mediante emissão de Nota de Empenho. 

  

6.2.Quantidade   mínima   de   bens   ou   serviços   para comparação e controle 

Não será exigido o envio de bens para comparação e controle. 

  

6.3.Mecanismos formais de comunicação 

Envio de Nota de Empenho e demais comunicações que forem necessárias, via correios ou email. 

  

6.4.Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

Não aplicável. 

  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Para os itens 01 a 04 (ALTOQI): 

7.1.1 Local, horário, prazo para entrega e critérios de aceitação 

7.1.1.1 Para os itens 1 a 4: 

7.1.1.1 O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a contar do recebimento da nota de 
empenho ou autorização. 

7.1.1.2 Caso haja mídia física ativa, a atualização será via acesso remoto no hardware em uso. 

7.1.1.3 Em caso de perda, extravio ou não funcionamento da mídia física, será enviado por e-mail a 
proteção via software através de chave de ativação EID, ou seja, um código alfanumérico que libera 
o acesso ao programa não sendo necessário a utilização de algum dispositivo físico conectado. O 
programa pode ser usado em outros computadores, porém, para a ativação será necessário que 
desvincule a licença do computador em que ela está ativa. 

7.1.1.4 Para novas licenças será enviado por e-mail a proteção via software. 

7.1.1.5 Para envio de mídia física há um custo adicional que deve ser verificado antecipadamente 
com o consultor para inclusão na proposta. 

7.2 Para o item 5 (Software de análise de difração de raios X Match! da Crystal Impac) 

7.2.1 Trata-se de licença permanente, com ilimitado número de instalações, mas restrita a apenas 1 
(um) instituto ou departamento da universidade. 

7.2.2 O prazo de entrega/disponibilização será de XX dias úteis a contar do recebimento da nota de 
empenho ou autorização. 



 

 

7.3 Para o item 6 (LogMeIn): 

7.3.1 Será mantido o acesso já existente da Instituição à plataforma LogMeIn, abarcando os 
upgrades e melhorias lançados durante a vigência do contrato. 

7.3.2 O suporte técnico será prestado pelo Fornecedor vencedor de forma prioritária ao 
LICENCIADO com contrato vigente; 

7.3.3 Prazo máximo para execução dos serviços: 5 (cinco) dias corridos após o recebimento da Nota 
de Empenho. 

7.3.4 A Nota de Empenho será emitida no valor total do objeto. 

7.3.5 A renovação será pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 

7.3.6 Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

7.3.7 O serviço será recebido definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria da quantidade e qualidade dos serviços executados, que comprove a 
adequação do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

7.4 O Fornecedor vencedor se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e 
suas alterações posteriores. 

7.5. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento. 

7.5.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 
o serviço contratado; 

b) Multa: 

b.1) Mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o 
valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de 
atraso na execução dos serviços caracterizando inexecução parcial; e 

b.2) Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente do contrato. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 

7.5.2 As sanções previstas nos subitens 7.5.1 (a, c e d) poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados ou garantias 
prestadas. 



 

 

7.5.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

7.5.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

7.5.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

7.5.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

7.5.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

7.5.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.5.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.5.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

7.5.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.6.Do Pagamento 

7.6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas às exigências 
do Edital e o disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado, mediante crédito em Conta corrente bancária da 
LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do Brasil S/A. 



 

 

7.6.2 O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com outro CNPJ, 
mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

7.6.3 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.6.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

7.6.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.6.6 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

7.6.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.6.8 Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem 
Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 

7.6.9 No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas vigentes, 
no âmbito da União, Estado e Município. 

7.6.10 Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada. 

7.6.11 Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

7.6.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

  
I = (TX) 

I = (6/100) 365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

            



 

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

Conforme já informado via processo 23087.005428/2021-74, não foram encontrados, no Painel de 
Preços, processos de compras de software que continham descrições dos itens idênticas às 
descrições adotadas neste processo. Tendo em vista que pequenas mudanças nessa descrição 
podem alterar significativamente o preço e, ou as funcionalidades do software, foram utilizadas 
apenas propostas de fornecedores que atendiam integralmente à descrição contida no processo. 

  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral de União, 
ou seja: 

  

9.1. REFERENTE ÀS LICENÇAS ALTOQI 

PARA O QUE FOR CUSTEIO 

PTRES: 169398 (Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior) 
Fonte: 810000000 (Recursos do Tesouro) 
PI: MDB24G0135N (Gestão Administrativa da Unidade ou da Subação - Despesas com 
Infraestrutura de T.I.C.) 
UGR: 152256 (Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional) 

PARA O QUE FOR CAPITAL 

PTRES: 169398 (Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior) 
Fonte: 810000000 (Recursos do Tesouro) 
PI: MDB24G0135N (Gestão Administrativa da Unidade ou da Subação - Despesas com 
Infraestrutura de T.I.C.) 
UGR: 152256 (Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional) 

  

9.2 REFERENTE AO SOFTWARE PARA ANÁLISE DE DIFRAÇÃO DE RAIOS-X 

PTRES: 169398 (Funcionamento de Instituições Federais) 

Fonte: 810000000 (Recursos do Tesouro) 

PI: MICT0G1935N (Ensino – Despesas com Infraestrutura de  TIC) 

UGR:  152161 (Instituto de Ciências e Tecnologia) 

  

9.3 REFERENTE À PLATAFORMA LOGMEIN 

PTRES: 169398 (Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior) 

Fonte: 810000000 (Recursos do Tesouro) 

https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=562988&id_procedimento_atual=931598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110242850&infra_hash=3eea381f626481ce980a0e31aebff5d22cd94c7abd0af84c8c12e7d6c3c8a79d


 

 

PI: MDB16G0135N (Gestão Administrativa da Unidade ou da Subação - Despesas com 
Infraestrutura de T.I.C.) 

UGR: 153999 (Núcleo de Tecnologia da Informação)  

  

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Não aplicável, pois o objeto da contratação envolve apenas o fornecimento de bens de TIC. 

  

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 

  

12. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, de caráter continuado, a ser 
contratado mediante Pregão Eletrônico. 

Assim, a contratação pretendida fundamenta-se na Lei nº 8.666, de 1993, na Instrução Normativa nº 
5/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, na 
Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril de 2019, e nas demais normas legais pertinentes. 

12.2.Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação 

12.2.1 Consulta aos seguintes cadastros: 

12.2.1.1. SICAF; 

12.2.1.1.1 Será habilitada a empresa que estiver regularmente cadastrada no SICAF 
e que esteja com a Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a Regularidade Trabalhista 
válidas; 

12.2.1.1.2 A empresa deverá enviar as Certidões Negativas de 
Débitos Estadual e Municipal, para fins de confirmação de autenticidade. 

12.2.1.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 

12.2.1.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

12.2.1.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

12.2.1.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de serviços similares, dentre outros. 

12.2.1.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

12.2.3 Constatada a existência de sanção, a empresa será inabilitada. 

12.2.4 A habilitação da empresa será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

12.2.5 Deverá ser apresentado pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com comprovação de capacidade para 
executar serviços de natureza similar ao objeto deste Edital. 

12.2.6 O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado e deverá conter telefone e 
endereço para verificação de autenticidade. 

12.2.7 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu 

12.2.8 suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

12.2.9 A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos 
de habilitação sujeitará a empresa às sanções previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019; 

12.2.10 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.2.11 O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, 
obrigatoriamente, do mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da 
presente Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal. 

12.2.12 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

12.2.13 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.2.14 Será inabilitado a empresa que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Termo de Referência. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 

Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, - Bairro centro, Alfenas/MG, CEP 37130-001 
Telefone: (35) 3701-9074, 3701-9075 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.unifal-mg.edu.br 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Processo nº 23087.017573/2022-89 
 

 
* MINUTA DE DOCUMENTO 

Unidade Gestora: 153028 
 

 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG E A 
[DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA]. 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, de acordo com Lei 11.154, 
de 29 de julho de 2005, publicada no DOU de 1º-8-2005, com sede na cidade de Alfenas, Estado de Minas 
Gerais, CEP 37.130-000, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, inscrita no CNPJ sob o n.º 
17.879.859/0001-15, neste ato representada pelo Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira, nomeado Reitor pelo 
Decreto de 18 de março de 2022 do Presidente da República, publicado no DOU de 21-03-2022, Página 1, 
Seção 2, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a [DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA], 
inscrita no CNPJ sob o nº [digite aqui o nº do CNPJ], com sede na [digite aqui nome da rua/avenida, nº, apto, 
bairro], cidade [digite aqui o nome da cidade], estado [digite aqui a sigla do estado], CEP [digite aqui o CEP da 
rua/cidade], neste ato representada por [digite aqui o nome do representante], inscrito no CPF nº [digite 
aqui o número do CPF], portador do RG nº [digite aqui o número do RG e órgão emissor], doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do 
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução 
Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio 
de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº [inserir 
aqui o número do processo SEI] - Processo nº [inserir aqui o número do processo SEI], mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas, sob os termos e condições a seguir estabelecidos: 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a a aquisição de licenças e de atualizações 
(upgrade) de softwares, bem como para a renovação do acesso à plataforma para suporte remoto, para 
atender às necessidades da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, como segue. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da Contratação: 

http://www.unifal-mg.edu.br/
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SIGE 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UNID. 
 

QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 

142739 

 

1 

Atualização ALTOQi BUILDER 2022 PLENA ESSENCIAL 
[Licença Vitalícia] Versão com 03 disciplinas. Elétrico, 
Cabeamento e SPDA Obs.: LUMINE V4 + CABEAMENTO 
ESTRUTURADO: 177336 1504150258 

 

ser 

 

1 

  

 

142738 

 

2 

Atualização ALTOQi BUILDER 2022 PLENA ESSENCIAL 
[Licença Vitalícia] Versão com 04 disciplinas. 
Hidrossanitário, Incêndio, Gás e Climatização Obs.: 
HYDROS V4: 221778 904351441 

 

ser 

 

1 

  

 

 
142737 

 

 
3 

Atualização ALTOQi EBERICK 2022 PLENA TOP + 
MÓDULOS ESPECIAIS: PRÉ-MOLDADOS, 
DIMENSIONAMENTOS DE PERFIS METÁLICOS + 
ALVENARIA ESTRUTURAL + LAJES PROTENDIDAS [Licença 
Vitalícia] Obs.: EBERICK V9 PLENA: 221779 1420354007 

 

 
ser 

 

 
1 

  

 

142736 

 

4 

Licença ALTOQi EBERICK 2022 PLENA TOP + MÓDULOS 
ESPECIAIS: PRÉ-MOLDADOS, DIMENSIONAMENTOS DE 
PERFIS METÁLICOS + ALVENARIA ESTRUTURAL + LAJES 

PROTENDIDAS [Licença Vitalícia] 

 

ser 

 

1 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

144827 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 

Software de análise de difração de raios X Match! da 
Crystal Impact com as seguintes características: Instalável 
nos três principais sistemas operacionais: Windows, OS e 
Linux, fato que garante usabilidade plena nos 
computadores da comunidade acadêmica. Ser capaz de 
ler uma variada gama de extensões de arquivos 
originados de diferentes fabricantes de equipamentos de 
difração de raios X: ASCII profile, Bruker/Siemens raw 
data (*.raw), Bruker/Siemens DIFFRAC AT peak data 
(*.dif), DBWS (*.rfl, *.dat), DRON-3, ENDEAVOUR peak list 
(2 columns: 2theta/d intensity; *.dif), G670 raw data 
(*.gdf), GNR raw data (formerly Ital Structures) (*.esg), 
Inel raw data (*.dat), Jade/MDI/SCINTAG raw data 
(*.mdi), JEOL ASCII Export raw data (*.txt), PANalytical 
XRDML Scan raw data (*.xrdml), PANalytical/Philips peak 
data (*.udi), PANalytical/Philips raw data (*.rd, *.udf), 
Rigaku raw data (both binary as well as text files 
containing `*`-keywords), SCINTAG raw data (*.raw, *.rd), 
Seifert, Shimadzu raw data (*.raw), Siemens (*.uxd), 
Sietronics XRD scan data (*.cpi), Stoe raw data (*.raw), 
Stoe peak data (*.pks), TXRD export text files (*.txt), 
XPowder raw data (*.plv) e XRDML raw data (*.xrdml). 
Cálculos de refinamentos Rietveld e Le Bail baseados no 
programa FullProf. Possibilidade de uso de banco de 
dados gratuitos como COD (Crystallographic Open 
Database) ou comerciais do ICDD - PDF (International 
Centre for Diffraction Data - Powder Diffraction File). 

Possibilidade de importação de CIF e ICSD/Retrieve e 
cálculo do padrão de difração a partir destes 
arquivos/dados 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ser 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

  

143185 6 Contratação de 04 licenças do Software de suporte 
remoto LogMeIn Rescue Concurrent, pelo período de 03 
anos, sem a necessidade do serviço “Onboarding”, com 
reativação das contas institucionais já existentes 
cadastradas na plataforma, para cadastro de 12 usuários 
concorrentes e acesso de quatro usuários simultâneos à 
plataforma, com as seguintes características: 
Gerenciamento de técnicos e administradores, com 

ser 1   
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SIGE 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UNID. 
 

QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

  criação e atribuição a administradores e técnicos a grupos 
específicos, configuração de permissões em um nível 
granular e monitoramento de técnicos em tempo real 
durante uma sessão. Criação de relatórios em tempo real 
de estatisticas e atividades dos técnicos e dos níveis de 
satisfação do usuário com base em métricas de 
desempenho. Gravação de sessões automaticamente ou a 
cada sessão, com inclusão de observações para sessões 
futuras ou verificação do histórico e anotações de sessões 
anteriores. Predefinição de canais de suporte para níveis 
de escalonamento ou problemas específicos e atribuição 
para grupos de técnicos específicos. Possibilidade de 
suporte a mais usuários simultaneamente alternando 
entre até dez sessões paralelas. Possibilidade de 
sincronização de usuários do Active Directory para 
eliminar o trabalho duplicado e a necessidade de 
gerenciar usuários em vários sistemas. Deve ter os 
protocolos segurança de transporte TLS 1.2 e criptografia 
AES de 256 bits. Compatibilidade com Microsoft Windows 
Vista e versões posteriores | Microsoft Windows Server 
2008 e versões posteriores (incluindo versões 64 bits) | 
Apple Macintosh OS X 10.4 (Tiger) e versões posteriores. 
Compatibilidade com os navegadores Microsoft IE 7 e 
versões posteriores, Microsoft Edge, Firefox, Google 

Chrome 

    

VALOR TOTAL  

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. Não aplicável, pois o objeto da contratação envolve apenas o fornecimento de bens de TIC. 
 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............) [digite aqui o valor 
numérico e por extenso]. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação: 

4.1.1. LICENÇAS ALTOQI 

4.1.2. Custeio 

4.1.2.1. PTRES:   169398   (Funcionamento   das   Instituições   Federais   de   Ensino 
Superior), Fonte: 810000000 (Recursos do Tesouro), PI: MDB24G0135N (Gestão Administrativa da 
Unidade ou da Subação - Despesas com Infraestrutura de T.I.C.), UGR: 152256 (Pró-Reitoria de 
Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional). 

4.1.3. Capital 
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4.1.3.1. PTRES: 169398 (Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior), 
Fonte: 810000000 (Recursos do Tesouro), PI: MDB24G0135N (Gestão Administrativa da Unidade 
ou da Subação - Despesas com Infraestrutura de T.I.C.), UGR: 152256 (Pró-Reitoria de 
Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional). 

4.1.4. SOFTWARE PARA ANÁLISE DE DIFRAÇÃO DE RAIOS-X 

4.1.4.1. PTRES: 169398 (Funcionamento de Instituições 
Federais), Fonte: 810000000 (Recursos do Tesouro), PI: MICT0G1935N (Ensino – Despesas com 
Infraestrutura de TIC), UGR: 152161 (Instituto de Ciências e Tecnologia). 

4.1.5. PLATAFORMA LOGMEIN 

4.1.5.1. PTRES:   169398   (Funcionamento   das   Instituições   Federais   de   Ensino 
Superior), Fonte: 810000000 (Recursos do Tesouro), PI: MDB16G0135N (Gestão Administrativa da 
Unidade ou da Subação - Despesas com Infraestrutura de T.I.C.), UGR: 153999 (Núcleo de 
Tecnologia da Informação). 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas às exigências do Edital 
e o disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da Administração Federal 
e Reforma do Estado, mediante crédito em Conta corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do 
Banco do Brasil S/A. 

5.2. O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com outro CNPJ, mesmo aqueles 
de filiais ou matriz. 

5.3. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.8. Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem 
Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 

5.9. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas vigentes, 
no âmbito da União, Estado e Município. 

5.10. Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada. 

5.11. Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 

 
I = (TX) 

 
I = (6/100) 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

7.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de correção de software que estiver embutido no 
pacote fornecido, sem qualquer ônus adicional para a UNIFAL-MG. 

7.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico presencial ou remoto no regime 5x8 
(cinco dias por semana, oito horas por dia). 

7.3. O suporte remoto poderá ser executado por serviço telefônico e/ou Internet, e caso de 
resolução tempestiva de falhas. 

7.4. O suporte técnico deverá ser prestado de forma a assegurar a disponibilidade e manter o 
software em perfeitas condições de uso. 

7.5. A CONTRATANTE deverá ter acesso às atualizações de software durante todo o período de 
vigência da licença. 

7.6. O contrato de licença de uso de programa de computador, o documento fiscal 
correspondente, os suportes físicos do programa ou as respectivas embalagens, caso hajam, deverão 
consignar, de forma facilmente legível pelo usuário, o prazo de validade técnica da versão comercializada. 

7.7. A CONTRATADA, quer seja titular dos direitos do programa, quer seja titular dos direitos de 
comercialização, fica obrigada, no território nacional, durante o prazo de validade técnica da respectiva 
versão, a assegurar aos respectivos usuários a prestação de serviços técnicos complementares relativos ao 
adequado funcionamento do programa, consideradas as suas especificações. 

7.7.1. A obrigação persistirá no caso de retirada de circulação comercial do programa de 
computador durante o prazo de validade, salvo justa indenização de eventuais prejuízos causados a 
terceiros. 

 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Para os itens 01 a 04 (ALTOQI) 

8.1.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a contar do recebimento da nota de 
empenho ou autorização. 

8.1.2. Caso haja mídia física ativa, a atualização será via acesso remoto no hardware em uso. 

8.1.3. Em caso de perda, extravio ou não funcionamento da mídia física, será enviado por e-mail 
a proteção via software através de chave de ativação EID, ou seja, um código alfanumérico que libera o 
acesso ao programa não sendo necessário a utilização de algum dispositivo físico conectado. O 
programa pode ser usado em outros computadores, porém, para a ativação será necessário que 
desvincule a licença do computador em que ela está ativa. 

8.1.4. Para novas licenças será enviado por e-mail a proteção via software. 
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8.1.5. Para envio de mídia física há um custo adicional que deve ser verificado antecipadamente 
com o consultor para inclusão na proposta. 

8.2. Para o item 5 (Software de análise de difração de raios X Match! da Crystal Impac) 

8.2.1. Trata-se de licença permanente, com ilimitado número de instalações, mas restrita a 
apenas 1 (um) instituto ou departamento da universidade. 

8.2.2. O prazo de entrega/disponibilização será de XX dias úteis a contar do recebimento da 
nota de empenho ou autorização. 

8.3. Para o item 6 (LogMeIn) 

8.3.1. Será mantido o acesso já existente da Instituição à plataforma LogMeIn, abarcando os 
upgrades e melhorias lançados durante a vigência do contrato. 

8.3.2. O suporte técnico será prestado pelo Fornecedor vencedor de forma prioritária ao 
LICENCIADO com contrato vigente; 

8.3.3. Prazo máximo para execução dos serviços: 5 (cinco) dias corridos após o recebimento da 
Nota de Empenho. 

8.3.4. A Nota de Empenho será emitida no valor total do objeto. 

8.3.5. A renovação será pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 

8.3.6. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

8.4. O serviço será recebido definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria da quantidade e qualidade dos serviços executados, que comprove a adequação do 
objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

 
 

9. CLÁUSULA NONA - COMPATIBILIDADE E ASSISTÊNCIA 

9.1. Compatibilidade com o sistema operacional Microsoft Windows 10 ou superior, 32 ou 64 bits; 

9.2. Os softwares deverão ter versões na Língua Portuguesa, bem como material de apoio e 
suporte técnico. 

9.3. O desenvolvedor deverá disponibilizar uma central online para gerenciamento das licenças, a 
ser gerida pelo setor requisitante, que poderá incluir ou remover as contas de usuários que utilizarão as 
licenças a qualquer momento. 

9.4. Os critérios de sustentabilidade do serviço prestado deverão estar alinhados à diretriz do art. 3 
da Lei 8666/93, ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e aos demais 
normativos correlatos. 

9.5. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental 
previstos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação; 

9.6. O fabricante do pacote de softwares deverá oferecer suporte e conteúdo em língua 
portuguesa durante todo o período de vigência da licença. 

9.7. O fabricante deverá garantir a atualização dos softwares em suas versões mais recentes 
durante todo o período da licença. 

9.8. O fabricante deverá oferecer atendimento online para suporte técnico ao usuário. 
 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade na 
entrega dos materiais de forma a assegurar o perfeito cumprimento das especificações do objeto licitado, 
que serão exercidos por um ou mais representante da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma 
dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10.2. A verificação da adequação dos materiais deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
no Edital e seus anexos. 

10.3. A conformidade do material deverá ser verificada juntamente com o documento da 
CONTRATADA que contenha a relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso. 

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos contratos; 

11.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de 
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

11.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções realizadas; 

11.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

11.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos 
em contrato; 

11.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da 
solução de TIC; 

11.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da 
contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e 

11.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o 
código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Administração. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder 
pela fiel execução do contrato; 

12.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

12.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo 
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços 
pela contratante; 

12.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que 
considerar a medida necessária; 

12.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

12.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

12.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da 
solução de TIC durante a execução do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Fornecedor vencedor se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e 
suas alterações posteriores. 

13.2. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento. 
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13.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

13.3.2. Multa: 

13.3.2.1. Mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada 
sobre o valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias 
úteis de atraso na execução dos serviços caracterizando inexecução parcial; e 

13.3.2.2. Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente do 
contrato. 

13.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos; 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

13.4. As sanções previstas no item 13.3, subitens 13.3.1, 13.3.3, 13.3.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados ou garantias 
prestadas. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

13.5.1. a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

13.5.2. b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 
 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento da solução sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15.1.1. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

15.1.1.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

15.1.1.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do 
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 
bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05/2017. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS 



03/03/2023, 12:39 SEI/UNIFAL-MG - 0926115 - Minuta de Contrato 

https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1031341&inf…   10/10 

 

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Minas Gerais, Subseção Judiciária de 
Varginha-MG para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer 
outro. 

 
 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido 
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes. 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 
Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira 

Reitor 
 

 
[DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA CONTRATADA] 

[digite aqui o nome do(a) representante] 
[digite aqui o cargo do(a) representante] 

 
TESTEMUNHAS 
1- [digite aqui o nome da testemunha 1] 
2- [digite aqui o nome da testemunha 2] 

 
 
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: Julho/2020 

Disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e- 
contratos/compras-pregao-eletronico 

 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal- 
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, 
informando o código verificador 0926115 e o código CRC 6C4C8129. 
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